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LEIN°  q5q9 12012 

EMENTA: Revoga as disposições 
antenores que trata do serviço de 
mototâxi. e regulamenta o exerciDo da 
atividade remunerada de transporte 
individual de passageiros em 
motocicieta. MOTOTÀ)(r e «ia outras 
providências 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GRAVATA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faço 
saber que a Camara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei. 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10  Esta Lei 017/2012 obedecida às disposições da Lei Federa' 12009. de 
29 de julho de 2009, da Resolução CETRAN/PE N°  011, de 26 de outubro de 
2011,revoga a lei 3018- A' 2001 que regulamenta no âmbito deste Município o 
exrcício da atividade denominada MOTOTAXI. 

Art. 2°  A prestação do serviço de MOTOTÁXI consiste exclusivamente no 
transporte remunerado individual de passageiros, explorado mediante prévia 
autorização da Chefe Executivo Municipal, expedida pelo Departamento Municipal de 
Trânsito e Transportes dentro dos limites do município de Gravata 

Art 30  Define-se como MOTOTÃXI o serviço de transporte remunerado 
individual de passageiros em veículo automotor, de espécie motocicleta, nos termos 
do ari 96, II, a'"3 e 4", do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 9503/97) e da Lei 
Federal ri°  12.009109 e demais normas supervenientes aplicáveis 

CAPITULOU 
DA AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

Art 40  As Autorizações para exploração econômica deste serviço serão 
concedidas exclusivamente à pessoa física mediante conclusão no processo de 
regulamentação para a execução da prestação do serviço remunerado de transportes 
de passageiros em motocicletas realizado pelo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
rRANSITO E TRANSPORTES do niunicipio de Gravatá. 

§ 10  No caso de falecimento do permissionário autônomo observa-se-á o 
seguinte: 

rc. r,ns., .)flg 	 - flFP' SM41-!1 - Telefone, 	3563,9022 


